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Requer que a Câmara dos Deputados repudie a 
medida adotada pelo Presidente da Bolívia, Sr. 
Evo Morales, de legalizar veículos sem 
documentação regular que circulam por aquele 
País. 

 
 
 
 
 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

 

 

 Eu, MENDONÇA FILHO, Deputado Federal pelo Democratas,  

 

 Considerando que: 

 

 o Presidente da Bolívia, Sr. Evo Morales, promulgou no início do 

mês de junho de 2011 uma lei que concede 15 dias para que os 

bolivianos façam o registro legal de carros sem documentação; 

 estima-se que existam, naquele País, cerca de 120 mil carros sem 

registro – muitos oriundos de outros países, inclusive do Brasil – e 

que a adesão a esse processo gere uma arrecadação aproximada 

de até US$ 100 milhões (R$ 158 milhões) aos cofres daquele País; 

 em que pese a soberania da Bolívia para tomar as medidas internas 

que lhe sejam convenientes, é fato notório que a maioria dos 
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veículos que trafegam sem documentação nas fronteiras entre Brasil 

e Bolívia são decorrentes de ações ilegais, tais como furtos e 

roubos, que afetam, diretamente, a segurança dos nossos cidadãos 

e das nossas fronteiras. 

 

 Venho à presença de Vossa Excelência propor a aprovação da 

presente Moção de Repúdio pelos fatos acima narrados, com o objetivo de 

que este Parlamento reconheça a gravidade de tal medida adotada pelo 

Governo bolivariano, vez que essa legalização será, em sua maioria, de 

veículos de origem ilegal, o que favorece a ilicitude e encoraja a prática de 

crimes junto às fronteiras dos dois países. 

Sala das Sessões, em            de junho de 2011. 
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